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PORTARIA Nº 038/2023 

PORTARIA Nº 038/2023                   em 06 de junho de 2023.
 
 
            O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no
uso das atribuições e competências dispostas no Artigo 38, incisos
II e XVII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e, ainda,
 
            CONSIDERANDO o feriado nacional de Corpus Christi
previsto para quinta-feira, 08/06/2023.
 
            CONSIDERANDO o cumprimento de metas estabelecidas
pelos servidores do Poder Legislativo;
 
 
            RESOLVE:
 
            Art. 1°  -  Determinar ponto facultativo na Câmara
Municipal de Lagoa Nova/RN no dia 09 de junho de 2023 (sexta-
feira).
 
         Parágrafo Único - Ficam suspensas todas as atividades
legislativas e administrativas nos dias mencionados no Art. 1º, salvo
necessidade imperiosa de convocação extraordinária ou realização
de serviço essencial na Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN.
 
           Art. 2º - Determinar a realização da 16ª Sessão Ordinária
do Primeiro Período Legislativo de 2023, para ser realizada em
15/06/2023 (quinta-feira), às 18:00 horas.
 
            Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
            Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

            Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lagoa
Nova/RN, em 06 de junho de 2023.

 
 

Ver. Lourival Francisco da Silva Oliveira
Presidente
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